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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 011/2020

PARCERIA      QUE      ENTRE      SI      CELEBRAM      A

PREFEITURA    DA    ESTÂNCIA    DE    ATIBAIA    E    A

FRATERNIDADE  UNIVERSAL PROJET0  CURUMIM,

para    o    atendimento    ao     `Programa    Melhorias    da

Educação   -  Atendimento   às   crianças   das   Escolas

Municipais:    Pref.    Waldemar    Bastos    Buhler    e    Prof

Pedro   de  Alcântara   Santos   Silva   ~   Polo   11.   Período

lntegral 2020",  da Secretaria de  Educaçâo

Pelo   presente   instrumento,   de   um   lado   a   Prefeitura   da   Estância   de  Atibaia`

pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  na  Avenida  da  Saudade  N°  252.   Centro.

Atibaia,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  45 279 635/0001-08,  representada

pela   Secretaria  de  Educação,   através  de  sua  Secretária,   Sra.   Márcia  Aparecida  Bernardes.

portadora  do  RG  n °  27 956.905-1  e  CPF  n ° 293.875.378-03,  residente  e  domiciliado  a  Rua  dos

Lirios.    n°    336,    Jardm   dos    Pinheiros,    CEP    12945-540,   Atibaia/SP,   doravante   denominada

PREFEITURA,    e    de    outro    lado    a    FRATERNIDADE    UNIVERSAL    PROJETO    CURUMIM.

c!evidamente   inscrita   no  CNPJ/MF   sob  n.°  00.938.214/0001-03.   estabelecida   nesta  ciclade,   na

Pça  Antonio  Scavone    s/n,   Bairro  Caetetuba,  Atibaia,  SP,  representada  por  seu/a  Píesidente,

Sr(a)    Yara  Aparecida  Mendonça,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  F{G  n °  12  892  204-7    e

CPF    n°   029.774748-70,    doravante   denominada   OSC,    resolvem   celebrar   o    TERMO    DE

COLABORAÇÂO  que  subordinará  às  regras,  no  que  for aplicável.  da  Lei  13 019  de  31  de  julho

de  2014  e  suas  alterações,  e  do  Decreto  Municipal  n° 8.416  de  28  de  dezembro  de  2017  e  das

lnstruções  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  tem  entre  si  justo  e  contratado  o

segu,nte-
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CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

0   presente   TERMO   de   COLABORAÇÃO   tem   por   OBJETO   o   atendimento   ao   ..Programa

Melhorias  da   Educação  -  Atendimento  às  crianças  das   Escolas   Municipais:   Pref   Waldemar

Bastos   Buhler  e   F'Íof.   Pedío  de  Alcântara   Santos   Silva  -  Polo   11,   Período   lntegral   2020",   aa

Secretaria  de  Educação,  conforme  Plano  de  Trabalho  apresentado  no  Processo  n°  32  509/19

Edital  de Chamamento  Público n° 037/19,  que acompanhado do  Edital e seus anexos`  são  partes

integrantes deste contrato como se nele estivesse transcrito

CLÁUSULA SEGUNDA -DA GESTÃO

a) Dirigente responsável pela OSC

A Senhora Yara Aparecida  Mendonça,  cargo  presidente,  RG  12.892.204-7,  CPF  029 774 748-70

se  responsabilizará,  de  forma  solidária,  pela  execução das  atividades  e  cumprimento  das  me[as

pactuadas  na   parceria,   nos  termos  do  ari.   37  de   lei   13.019  de  31   de  julho  de  2014  e   suas

alterações

b) Gestor responsável pela PREFEITURA

A   Senhora   Márcia   Aparecida   Bernardes,   Secretária   de   Educação,    RG   27 95Ô.905-1,    CPF

293,875  378-03, fica responsável  por acompanhar e fiscalizar a execução da parceria,  bem  r,omc,-

emitir o  parecer conclusivo da  prestação de contas,  nos termos do  Decreto Municipal  n° 8  102  cie

27,`12/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAçÔES DOS PARCEIROS

1  -SÃO OBRIGAÇõES DA PREFEITURA:

a)  Fornecer os recursos financeiros para execução deste objeto;

b)  Prorrogar a parceíia de ofício, quando houver atraso na liberação dos recursos ou dos sewiçü-s

limitada a  prorrogação ao exato período do atraso;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução da  parceria;

d)   lnformar  ao   seu   superior  hierárquico  a  existência  de  fatos  que  comprometam  ou   possam

comprometer as  atMdades ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de  irregularldades  na  gestão  dcis

recursos   bem  como  as  providências adotadas  ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas

detectados,
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e)  Emitir  relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação  da  parcerja,  antes  e  durante  a  vigência

do obieto`  e submeter à homologação da Comissão de Monitoramento e Avaliação designada

f)  Emitlr parecer técnico conclusivo de análise da  prestação de contas final,  com base  no  relatório

téciiico de  monitoramento e avaliação de que trata o art.  59 da  lei  13.019 de  31  de julho de  2014`

g) Cumprir com os prazos previstos para avaliação da Prestação de Contas:

h)  Exigir  da  entidade  parceira  a  prestação  de  contas  conforme  determina  a  Lei  13 019  de  31  de

julho   de   2014   e   suas  alterações,   e  demais  exigências  da  Adminis{ração,   caso   houver`   e   do

respectivo Tribunal de Contas;

i)  Realizar pesquisa de satisfação das parcerias sempre que necessário;

j)  Constatadas as  irregularidades ou  omissão na  prestação de contas,  previstas  no  art   70  da  Lei

13.019/14  e  suas  alterações,   e  transcorridos  os  prazos  previstos  neste  artigo,  comunicar  ao

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no prazo de  10 (dez) dias Úteis nos termos do item Xl

do artigo  167 da  lN 02/16 e suas alterações;

1) Cumprir o disposto nos arts   191  e  192 da  lN 02/2016 (SistemaApenados), quando aplicadas as

sanções  administrativas  previstas  na   Cláusula   Décima   Primeira  deste  Termo  e  esgotadas  as

providências do Tribunal de Contas do  Estado de São Paulo;

m)  Manter.  em  seu  sítio  oficial  na  internet,  a  relação das  parcerias celebradas e  dos  respectwos

planos de trabalho,  até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

11  -SÃO OBRIGAçÕES  DA 0SC:

a)  Responsabilizar-se pela execução do objeto;

b)  Prestar  informações  e  esclarecimentos  sempre  que  solicitados,  desde  que  necessários  ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

c)   Manter  os  recursos  aplicados  em  caderneta  de  poupança  quando  os  mesmos  não  forem

utilizados em  prazo  inferior a  30 (trinta) dias;

d)  Efetuar os  pagamentos somente  por transferência  direta  na  conta  bancária  de  titularidade  dos

fornecedores e  prestadores  de  serviços (DOC,  TED,  Crédito),  pessoa  física  ou jurídica`  inclusive

dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos,

e)  Quando  autorizado,  pagar  despesas  em  espécie,  desde  que  demonstrada  a  impossibilidade

flsica de pagamento mediante transferência eletrônica;

f )  Fazer a  restituição dos rendimentos financeiros,  exceto se autorizado aplicar no objeto
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g)  Fazer a restituição do saldo residual dos recursos,  inclusive com os rendimentos não utilizados

exceto se autorizado reprogramar;

h)  Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica citada neste instrumento;

i)   Permitir  livre  acesso  do  Gestor,   do  responsável   pelo  Controle   lnterno,   e  dos   membios   da

Comissão  de  Monitoramento  e Avaliação  da  PREFEITURA,  e  de  auditores  e  fiscais  do  Tnbunal

de  Contas.  aos documentos e às mformações  referentes a este  instrumento, junto  às  instalações

da OSC

i)  Transferir e  permitir a  PREFEITURA  a  responsabilidade  pela  execução  do  obieto,  no  caso  ae

paralisação ou da ocorrência de fato relevante,  de modo a evitar sua descontinuidade;

k) Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos`  inclusive  no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de  pessc>al,

!)  Se  responsabilizar exclusivamente  pelo  pagamento dos  encargos trabalhistas,  previdenciàrios

fiscais  e  comerciais  relativos  ao  funcionamento  da  instituição  e  ao  adimplemento  do  Termo  de

COLABORAÇÃO/COLABORAÇÃO,  manter as certidões  negativas em dia,  não se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos,

qualciuer oneração do objeto da parcerja ou restrição à sua execução;

m) apresentar,  mensalmente,  à Secretaria de Educação,  prestação de contas  parcial,  até 010°

dia  útil.  após  o  encerramento  do  mês  de  repasse  de  cada  parcela,  na  forma  estabeiecida  no

inciso  1  do artigo  36  do  Decreto  Municipal  n° 8.416 de 28/12/2017.

n\ apresentar de acordo com as  lnstruções n° 02/2016 do TCE/SP e suas alteíações e do inciso  11

do  artigo  3ô  do  Decreto  Municipal  n°  8416  de  28/12/2017,  em  até   10  (dez)  dias  Úteis  apos  o

encerramento  de  cada  quadrimestre  do  ano  cMl,  relatório  sobre  a  execução  do  convêiiio  m

período.    apresentando    comparativo    específico    das    metas    propostas    com    os    resultados

quantitativos e qualitativos alcançados,  bem como respectiva prestação de contas;

o)  Prestar  contas  final  até  10°  (décimo)  dia  útil  de janeiro  do  exercício  seguinte  ao  recebimento

dos  recursos,  nos moldes das mstruções específicas editadas  pelo Tribunal de Contas do  Estado

de  São  Paulo,  e critérios da  Lei  n.°  13.019 de  31  de julho de  2014  e  suas alterações e  do  inciso  iii

do   aitigo   36   do   Decreto   Municipal   n°  8.416  de   28/12/2017.   Recolher  ao   Erário   Municipal   os

eventuais  saldos  remanescentes  dos  recursos  repassado§  e  não  aplicados  dentro  do  periodo

aprazado,  iriclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas   0 descumprimento

prazo  estipulado  para  a  apresentação  da  prestação  de  contas,  assim  como  para  se  efetiia
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recolhimento,  se  for  o  caso,  acarretará  o  impedimento  de  receber quaisquer  outros  recursos  da

PREFEITURA;

p)Anexareentregarbalançopatrimonial,balanceteanalíticoanual,ademonstraçãoderesultado

do  exercício  e  a  demonstração  das  origens  e  aplicação  dos  recursos  da  Entidade   parceira

segundo as normas contábeis vigente para o terceiro setor;

q)  Manter em seus arquivos durante o prazo de  10 (dez) anos,  contado do dia útn  subsequente ao

da  prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas,

r)  ldentificar o  número do  lnstrumento da  parceria e Órgão  repassador no  corpo  dos documentos

origtnais  da  despesa,  e  em  seguida  extrair  cópia  para  anexar  à   prestação  de  contas  a   ser

entregue no prazo à PREFEITURA,  inclusive indicar o valor pago parcialmente quando a despesa

Íor paga com recursos do objeto e de outras fontes;

s)  Divulgar  esta  parceria,  em  seu  sítio  na  internet,  caso  mantenha,  e  em  locais  visiveis  de  siias

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações

data  da  assinatura,  identificação  do  instrumento,  do  Órgão  Concedente,  descrição  do  objeto  da

parceria` valor total da parceria, valores liberados, e situação da  prestação de contas da  parceria

t)  Garantm  a  afixação  de  placas  indicativas da  participação  da  Prefeitura  da  Estância  de Atibaia

Secretaria de Educação, em lugares visíveis nos locais da execução dos projetos e   consoante a

legislação pertinente que rege a matéria,  conforme manual de identidade disponível

CLÁUSULA QUARTA -DO DESTINO DOS BENS PERMANENTES

As  partes  reconhecem  que  os  bens  e  direitos  remanescentes  na  data  da  conclusão  ou  extinção

da  parceria  e  que,  em  razão  desta,  tenham  sido  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  com

recursos   repassados   pela   administração   pública   será   de   titularidade   e   se   incorporará   ao

patrimônio da  PREFEITURA.

CLÁUSULA QUINTA -DO REGIME JURIDICO DO PESSOAL E DO VINCULO TRABALHIST
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A  contratação  de  empregados  para  a  execução  do  objeto  no  espaço  público,   quando  pagos

integralmente    com    recursos   desta    parceria    deverá   obedecer   ao    princípio    da    legalidade

impessoalidade e da  publicidade;

PARÁGRAFO  ÚNICO -  Não se estabelecerá  nenhum vínculo de  natureza juridica/trabalhista,  de

quaisquer espécies,  entre  a  PREFEITURA  e o  pessoal  que  a  OSC  utilizar  para  a  realização  dos

trabalhos ou atividades constantes deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA -DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

0  valor total  da  parceria  é  de  R$  176.400,00  (cento e  setenta  e  seis  mil  e  quatrocentos  reais)  a

ser liberado em  11  parcelas,  sendo a  la parcela no valor de R$ 16.400,00,  logo após a publicação

deste TERMO e as demais no valor de R$ 16.000,00 no 5° dia útil de cada més subsequente

Parágrafo  Único.  A  PREFEITURA  reserva-se  o  direito  de  reter  os  pagamentos  à  OSC,  caso

constatado qualquer das improbiclades previstas no art. 48 da  Lei  n°  13.019/2014 e alterações,

1  - DA MOvllvIENTAÇÃO DOS RECURSOS

Os valores a  repassar, segundo o cronograma de desembolso,  deverão ser depositados na  conta

específica da OSC,  vinculada ao objeto,  na agência n° 6554-4,  no banco do  Brasil,  conta-corrente

no  22.501 -0;

CLÁUSULA SÉTIIVIA -DA CLASSIFICA¢ÃO ORCAMENTÁRIA

0 referido objeto será executado mediante a previsão orçamentária na segulnte forma.

1  -DO  EMPENHO

A          referida          despesa          correrá          por          conta          da          funcional          programática

18  30012.3610049.2.116.335039.02.2620000  fonte   de   recursos   da   Secretaria   de   Educação

elemento  de  despesa  3350.39  -  outros  serviços  de  terceiros  -  pessoa  jurídjca,   empenho  da

aespesa  n°  1040/2020,  emitido em 03/01/2020.

11  -DOS TERMOS ADITIVOS

Rua Bruno Sargiani,100 -Vila Rica -Atibaia -SP -CEP 12940412
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0 extrato do presente Termo de Colaboração será  publicado no  lmprensa Oficial do  Município.  no

prazo  máximo de  5  (cinco) dias,  cumprindo o disposto  no art   38  da  Lei  13 019  de  31  de julho  de

2014 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DOS ANEXOS

A fim de  instruir e normatizar,  deverão ser considerados como anexos,  os constantes  no edital  de

chamamento,  e  os fornecidos  pela  PREFEITURA  em  forma  de  instrução  normativa  e/ou  decreto

municlpal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -D0 FORO

As  partes  elegem  o foro  da  comarca  de Atibaia  para  esclarecer dúvidas  de  interpretações  deste

lnstrumento  que   não   possam   ser  resolvidas  administrativamente,   nos  termos   do  art.   109   da

Constituição  Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DISPoslçÃO FINAL

E,   por  estarem  cientes  e  acordados  com  as  condições  e  cláusulas  estabelecidas.   as  partes

Márcia Aparecida Bernardes

PREFEITUE9 0A ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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c)  Em casos fortuitos,  tais como guerra,  tempestades,  inundações e  incêndio,  que  possa  interferir

diretamente  na execução do objeto, comprovado com laudo de vistoria pela  PREFEITURA  ou  por

Órgãos oficials.

11  -  DA  RESCISÃO COM  ÔNUS

Ocorrendo  descumprimento  de  quaisquer  das  cláusulas  previstas  neste  instrumento,  o  mesmo

poderà    sei.   rescindido   unilateralmente   pela    PREFEITURA,    interrompendo-se   os    repasses

quando a OSC será notmcada para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a sua  Defesa e  nos

deniais casos previstos na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA -SANÇÕES ADIvllNISTRATIVAS

Pela execução da  parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta  Lei  e

da  legislação especifica,  a administração poderá, garantida a prévia defesa,  aplicar à organização

da sociedade civil as seguintes sanções:

1 -adverlência,

11  -suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e  impedimento  de  celebrar

parceíia  ou  contrato com  Órgãos e  entidades da  administração  municipal,  por prazo  não  superior

a  2  (`dois)  anos;

Hl  -cleclaração  de  inidoneidade  para  participar em  chamamento  público  ou  celebrar  parceria  ou

contrato  com  órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto  perdurarem   os

motivos  determinantes  da  punição  ou  até  ciue  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própriti

autoridade   que   aplicou   a   penalidade,   que   será   concedida   sempre   que   a   organização   aa

sociedade civil  ressarcir a administração pelos prejuízos  resultantes,  e após decorrido o  prazo  ae

sanção aplicada com  base  no  inciso  11  do  ar(igo  73 da  Lei  Federal  13 019/2014  e  suas alteraçcies

Parágrafo   único:  As   sanções   estabelecidas  são   de  competência   exclusiva   do   Secretário   cu

Coordenador  Municipal,  facultada  a  defesa  do  Ínteressado  no  respectivo  processo,  no  prazo  cJe

10  (dez)  dias da  notificação,  podendo  a  reabilitação das sanções  dos  incisos  11  e  111,  ser requerida

após 2  (dois) anos da aplicação da penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA PUBLICAÇÃO

Riia Bruno Sargjani,100 -Vila Rica -Atibaia -SP -CEP 1294041Z
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TERMO  DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO -TERIvlo  DE COLABORAÇÃO

ÓRGÂO/ENTIDADE  PÚBLICO(A):  PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

ORGANIZAÇÃO  DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:  FRATERNIDADE  UNIVERSAL  PROJETO

CURUMllvI

TERMO  DE  COLABORAÇÃO  N° (DE ORIGEIvl):  011/2020.

OBJETO:  TERMO de COLABORAÇÃO tem  por OBJETO o atendimento ao "Programa Melhorias

da  Educação -Atendimento às crianças das Escolas Municipais:  Pref. Waldemar Bastos  Buhler e

Prof    Pedro   de  Alcântara   Santos   Silva   -   Polo   11,   Período   lntegral   2020",   da   Secretaria   de

Educação

Pelo  presente TERMO,  nós,  abaixo identjficados:

1.  Estamos CIENTES de que:

a)  o aiuste acima  referido estará sujejto a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do  Estaclo

de  São  Paulo,  cujo trâmite  processual ocorrerá pelo sistema eletrônico,

b,)   poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das  manifestações  de

interesse.   Despachos  e   Decisões,   mediante   regular  cadastramento  no   Sistema   de   Processo

Eletrônico,  conforme dados abaixo  indicados,  em consonancia  com  o estabeleciclo  na  F`esolução

no oi/2011  do TCESP;

c)  além  de  disponíveis  no  processo eletrônico,  todos os  Despachos e  Decisões que  vierem  a  ser

tomados    relativamente   ao   aludido   processo,   serão   publicados   no   Diário   Oficial   do   Estado

Caderno   do   Poder   Legislativo,   parte   do   Tribunal   de   Contas   do   Estado   de   São   Paulo    em

conformidade   com   o   artigo   90   da   Lei   Complementar   n°   709,   de    14   de   janeiro   de   1993

iniciando-se,  a  partir de  então,  a  contagem  dos  prazos  processuajs,  conforme  regras  do  Código

de  Processo Civil;
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d)  Qualquer  alteração  de  endereço  -residencial  ou  eletrônico -ou  telefones  de  contato  clevera

ser comunicada pelo mteressado,  peticionando no processo.

2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a/  0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação

b)  Se  for  o  caso  e  de  nosso  interesse,  nos  prazos  e  nas  formas  legais  e  regimentais   exerceí  cj

direito de defesa.  interpor recursos e o que mais couber.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos  13 dias do mês de janeiro de  2020.

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome:  Márcia  Aparecida  Bernardes

Cargo:  Secretaria  de  Educação

CPF:   293.875.378-03

RG:   27.956.905-1

Data  de  Nascimento:  20/12/1979

Endereço  residencial  completo:  Rua  dos  Lírios,  no  336,  Jardim  dos  Pjnheiros,  Atibaia/SP

E-mail  institucional:   mbernardes@atibaia.sp.gov.br

E-mail  pessoal:  mbernardes.edu@gmail.com

Telefone:  (11)  99863-5568  -4414-3000

Assinatura:
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